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COMUNICADO DA COMISSÃO ELEITORAL 

O processo eleitoral transcorreu sem registro de ocorrências, sendo apurados os 

seguintes resultados: 

Chapa (Titular/Suplente) Votos 

Apurados 

Lúcia Machado Koch (titular) / Dária Gorete Jaremtchuk (suplente) 02 

Tiago dos Santos Mesquita (titular) / Clarissa Ribeiro Pereira de 

Almeida (suplente) 

00 

Hugo Fernandes Salinas Fortes Junior (titular) / Mario Celso Ramiro 

de Andrade (suplente) 

03 

Total de Votos Válidos 05 

 

Com a devida atenção aos princípios da administração pública e à relevância da 

continuidade dos serviços do programa de Pós-Graduação em Artes Visuais, apresento esta 

justificativa formal para a validade do resultado da eleição da Comissão Coordenadora de 

Programa (CCP), realizada em 11 de dezembro de 2025. 

A eleição para a CCP do PPGAV, com mandato estipulado para o período de 20 de 

dezembro de 2025 a 19 de dezembro de 2027, ocorreu conforme a Portaria interna CCP-

PPGAV/ECA nº 04/2025, de 11 de novembro de 2025, e foi realizada por sistema eletrônico 

no dia 11 de dezembro de 2025. A Comissão Eleitoral, composta pela Profa. Dra. Silvia 

Regina Ferreira Laurentiz (Presidente), Valesca Pinheiro Zampieri e Karina de Andrade, 

acompanhou presencialmente o encerramento da votação e o cômputo dos votos. 

Observa-se que, em um universo de 29 eleitores, apenas 5 registraram seu voto, 

refletindo uma baixa participação. Ademais, uma das três chapas registradas não recebeu 

votos. 

Apesar da baixa adesão ao processo de votação, a homologação dos resultados e a 

constituição da nova CCP se fundamentam no princípio do Múnus Público, um conceito 
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central que define a obrigação dos agentes públicos e da própria administração de zelar pelo 

interesse coletivo e garantir o funcionamento ininterrupto dos serviços públicos essenciais. 

1. Garantia da Continuidade Administrativa e Acadêmica: O mandato da atual CCP se 

encerra impreterivelmente em 19 de dezembro de 2025. A não-homologação das 

chapas eleitas resultaria na vacância imediata da Coordenadoria do Programa, 

comprometendo a gestão de processos acadêmicos críticos, como matrículas, 

defesas de dissertação/tese, distribuição de bolsas e o planejamento estratégico de 

longo prazo do PPGAV. A ausência de uma coordenação devidamente constituída 

antes do recesso de final de ano impõe um risco significativo à organização e à 

qualidade do Programa. 

2. Mecanismo Democrático e Respeito ao Processo: A eleição foi realizada de acordo 

com as normas vigentes, utilizando o sistema eletrônico e sob a fiscalização da 

Comissão Eleitoral. O fato de haver pouca participação não invalida o processo, pois 

as candidaturas foram devidamente inscritas e submetidas ao escrutínio, 

configurando um exercício democrático, ainda que em baixa escala. 

3. Natureza da Função e Urgência: Os membros da CCP exercem funções de alta 

responsabilidade pública, inerentes à manutenção e desenvolvimento do ensino 

superior e da pesquisa na USP. Dado o prazo exíguo para a posse (em 20/12/2025), a 

necessidade de uma solução imediata e legalmente amparada para a transição torna 

o princípio do Múnus Público o balizador para a validação das chapas inscritas. 

Dessa forma, e em nome do interesse público na manutenção plena das atividades do 

Programa, a Comissão Eleitoral, no exercício de suas atribuições, decide pela homologação e 

validação das três chapas, a fim de garantir a imediata composição da Comissão 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Artes Visuais, para o mandato que se 

inicia em 20 de dezembro de 2025. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

Profa. Dra. Silvia Regina Ferreira Laurentiz (4788236) 

Presidente 

Karina de Andrade (5093525) 

Servidora 

Valesca Pinheiro Zampieri (4624897) 

Servidora 
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